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COMUNICADO AO MERCADO 
DE ALTERAÇÃO DO NÚMERO DE REGISTRO DA OFERTA PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 

SÉRIE ÚNICA DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO, DA 

 

 
 

ÉXES SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ nº 55.085.811/0001-24 

Rua Funchal, nº 411, 8º andar, cj. 84, Vila Olímpia 

CEP 04551-060, São Paulo/SP 

 

Lastreado em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela 

 

 
MADRE DE DIOS AGROPECUÁRIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

CNPJ nº 02.013.649/0001-72 

Estrada da Usina, km 01, s/nº, Zona Rural, “Fazenda San Raphael” 

 CEP 79.150-000, Maracaju/MS 

 

no montante total de  

R$ 13.500.000,00  
(treze milhões e quinhentos mil reais) 

 

CÓDIGO ISIN DOS CRA: BREXSECRA001 

 

O NOVO REGISTRO DA OFERTA FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA CVM  

EM 25 DE FEVEREIRO DE 2025, SOB O N° CVM/SRE/AUT/CRA/PRI/2025/035, 

PROCESSO SRE/0561/2025 

 

A ÉXES SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora perante a 

CVM sob o número 1155, na categoria “S2”, com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Funchal, nº 411, 8º andar, cj. 84, Vila Olímpia, CEP 04551-060, inscrita no CNPJ sob o nº 

55.085.811/0001-24 (“Emissora” ou “Distribuidor Líder”), na condição de emissora e intermediária líder da 

Oferta (conforme definido abaixo), vem a público, no âmbito da oferta pública de distribuição sob rito 

automático, 13.500 (treze mil e quinhentos) certificados de recebíveis do agronegócio, todos da Série Única 

da 2ª (segunda) emissão da Emissora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), perfazendo, na 

data de emissão, 04 de fevereiro de 2025 (“Data de Emissão”), o montante total de R$13.500.000,00 (treze 

milhões e quinhentos mil reais) (“Oferta”), COMUNICAR ao mercado, para os devidos fins, que a Oferta teve 

seu número de registro alterado, passando de CVM/SRE/AUT/CDC/PRI/2025/001 para 

CVM/SRE/AUT/CRA/PRI/2025/035, uma vez que o requerimento inicial foi submetido ao registro pelo 

Distribuidor Líder contendo erro, exigindo o cancelamento do registro conforme originalmente obtido. 

 

Considerando que o ajuste acima realizado não caracteriza prejuízo informacional aos investidores da Oferta, 

bem como que a referida Oferta já foi encerrada, não será aplicável a concessão de período de desistência 
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aos Investidores. 

 

Exceto quando especificamente definidos neste Comunicado ao Mercado, os termos que não estejam definidos 

neste Comunicado ao Mercado terão o mesmo significado que lhes for atribuído no Termo de Securitização da 

Oferta. 

 

NOS TERMOS DO ARTIGO 23, §1º E DO ARTIGO 9ª, INCISO I, DA RESOLUÇÃO CVM 160, FOI 

DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO DESTA 

OFERTA, CONSIDERANDO QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS. 

 

O REGISTRO AUTOMÁTICO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, 

POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU 

JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA OU DA DEVEDORA DO LASTRO DOS CRA OU 

DOS CRA DISTRIBUÍDOS. 

 

OS CRA OBJETO DA PRESENTE OFERTA ESTÃO EXPOSTOS PRIMORDIALMENTE AO RISCO DE 

CRÉDITO DA DEVEDORA E DOS AVALISTAS, TENDO SIDO INSTITUÍDO REGIME FIDUCIÁRIO 

SOBRE OS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO. 

 

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A OFERTA, A EMISSORA, A 

DEVEDORA, OS CRA E OS CRÉDITOS DA CÉDULA DE PRODUTO RURAL PODERÃO SER OBTIDOS 

JUNTO À EMISSORA E NA SEDE DA CVM. 

 

ESTA EMISSÃO NÃO CONTARÁ COM CLASSIFICAÇÃO DE RISCO. 

 

ESTE COMUNICADO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE 

OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

 

Classificação dos CRA (ANBIMA): Para os fins do Anexo Complementar IX – Classificação de CRI e CRA, 

os CRA são classificados da seguinte forma: (i) concentrado; (ii) sem revolvência; (iii) atividade de produtor 

rural; e (iv) do segmento de grãos. ESTA CLASSIFICAÇÃO FOI REALIZADA NO MOMENTO INICIAL DA 

OFERTA, ESTANDO AS CARATERÍSTICAS DESTE PAPEL SUJEITAS A ALTERAÇÕES. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

EMISSORA/DISTRIBUIDOR LÍDER 

 

 
 

 

 

 


